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TEXTO / JUSTIFICAGAO

)

Substitua-se a expressio “sessenta” por “cinqlienta” no art. 4° caput, da
Medida Proviséria n® 446, de 2008.

JUSTIFICATIVA

Ora, a entidade de salide que conseguir ofertar a prestacdo de todos os seus servicos
[ao SUS no percentual minimo de cinqlenta por cento, ja4 é uma proporgao considerada, nao
‘|tendo sentido exigir mais, até

porque a medida restando servicos médicos, a
tendéncia é aumentar esse percentual. ,
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